
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL	
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 043/2024 
PROCESSO ADMIMINSTRATIVO Nº. 030/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: F3net Telecomunicações Ltda.
OBJETO: 11.1 – O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 043/2024, por 12 (doze) meses, contem-
plando-se, nesta ocasião, o período de 03 de Junho de 2025 a 03 de Junho de 2026, nos termos do 
art. 117 da Lei nº. Lei nº. 14.133 de 01 de Abril de 2021.
1.1.2 – REVISAR os valores contratuais, com fundamento no artigo 135 da Lei nº. 14.133 de 01 de 
Abril de 2021, em razão da correção pelo índice Geral de Preços de Mercado – da Fundação Getu-
lio Vargas – IPCA, com o índice acumulado nos últimos doze meses em mais 5,53%.    
VALOR: R$ 131.701,44 (cento trinta um mil setecentos um reais e quarenta quatro centavos).
DOTAÇÃO:	
02 – Poder Executivo
02 02 – Prefeitura Municipal
02 02 04 – Secretaria de Administração e Governo
04 122 – Administração Geral
04 122 0004 – Gestão Administrativa
04 122 0004 2004 – Secretaria de Administração e Governo
3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
DATA: 02 de Junho de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante.
Sr. Paulo Cesar da Silva Ferreira pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL	
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 096/2024 
PROCESSO ADMIMINSTRATIVO Nº. 100/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Mc Produtos Medico Hospitalares Ltda.- ME.
OBJETO: 1.1 – O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 096/2024, por 03 (três) meses, contem-
plando-se, nesta ocasião, o período de 19 de Junho de 2025 a 19 de Setembro de 2025, nos ter-
mos do Art. 105 da Lei nº. 14.133/2021.
DOTAÇÃO:	
02 Poder Executivo
02 03 Fundo Municipal de Saúde
02 03 13 Secretaria de Saúde Pública
10 301 Atenção Básica
10 301 0019 Atendimento a Rede Básica de Saúde
10 301 0019 2022 Bloco Atenção Primaria
3 3 90 30 00 Material de Consumo
DATA: 28 de Maio de 2025
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima
Sra. Lia dos Santos Pereira pela Contratada

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DO TERMO DE RETIFICAÇÃO 
DA 2º APOSTILA DO CONTRATO Nº. 094/2024
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Mr Sociedade Medica Ltda.
I – Retificar o Preâmbulo da 2º Apostila do Contrato nº. 094/2024, conforme segue:
Onde se lê:
Item	 Descrição					     Unid.	 Quant.	 Vr. Unit.		  Vr. Total

29	 Tratamento Cirúrgico de Varizes (Unilateral)		  Proc	 72	 2.040,00		  146.880,00

31	 Tratamento Esclerosante não Estético de Varizes	 Proc	 60	 2.040,00		  146.880,00

						      293.760,00

Leia-se:

Item	 Descrição					     Unid.	 Quant.	 Vr. Unit.		  Vr. Total

29	 Tratamento Cirúrgico de Varizes (Unilateral)		  Proc	 72	 2.040,00		  146.880,00

31	 Tratamento Esclerosante não Estético de Varizes	 Proc	 72	 2.040,00		  146.880,00

						      293.760,00

Fundamento: A correção se dá em virtude de um erro de digitação em sua formalização, que dei-
xou prejudicado o preâmbulo da 2º Apostila do Contrato nº. 094/2024.
II – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas da 2º Apostila do Contrato nº. 
094/2024.
DATA: 04 de Junho de 2025.
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante
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Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.
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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Int.: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO.

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00451 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 312,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / CASA

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00452 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 170,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / CONSELHO

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00453 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 170,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO. / C.R.A.S

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00454 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 482,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

Proveniente de: ATA N.º 018/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA SEC. DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL TRABALHO E HABITAÇÃO / LAR DOS

02
020511

3.3.90.30.21
Empenho: 00455 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 520,00

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

2025

Int.: GULART & CIA LTDA EPP

Proveniente de: ATA N.º 010/2024 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GÁS DE COZINHA P13 PARA ATENDER A SEC. DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO
/ C.R.A.S.

02
020511

3.3.90.30.04
Empenho: 00456 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 614,50

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÁS ENGARRAFADO

2025

Int.: TREVO ALIMENTOS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 002/2025 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SEC.
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00457 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 325,64

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025

Int.: COMERCIAL LOTUS LTDA

Proveniente de: ATA N.º 002/2025 REFERENTE AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER A SEC.
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
HABITAÇÃO.

02
020511

3.3.90.30.07
Empenho: 00458 OR 30/12/1899

Valor: RR$ 382,56

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH
GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

2025
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Contatos:
E X P E D I E N T E

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
R A T I F I C A Ç Ã O     D A     D E S P E S A 
Processo Administrativo n° 027/2025
DISPENSA n° 15/2025
Reconheço o processo de Dispensa de licitação e Ratifico a despesa, em cumprimento às determinações 
contidas no Art. 75, inciso II, Lei 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico constante no pro-
cesso.
Objeto: Contratação de Empresa especializada para instalação e Implementação de ramais IP (incluindo 
configuração, treinamento e suporte técnico), plano de telefonia Voip e Cessão em comodato de apare-
lhos de telefonia e outros equipamentos necessários, para atender as demandas da Prefeitura de Santa 
Rita do Pardo MS, de acordo com as especificações, quantidades e exigências do termo de referência e 
demais anexos.
VOXCITY TECNOLOGIA LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 57.459,96 (cinquenta e sete mil, quatrocen-
tos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
57.459,96 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos)
Dotação Orçamentária: 
U. O.		  02/02/04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG
Programa	 04.122.0004.2004.0000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO
Natureza	 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
Ficha		  30
VALOR TOTAL: R$ 57.459,96 cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis 
centavos
Santa Rita do Pardo-MS, 04 de junho de 2025
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

R A T I F I C A Ç Ã O     D A     D E S P E S A 
Processo Administrativo n° 030/2025
INEXIGIBILIDADE n° 01/2025
Reconheço o processo de Dispensa de licitação e Ratifico a despesa, em cumprimento às determinações 
contidas no Art. 74, inciso III, alíneas, a, b, d e h, e inciso XVIII, alíneas a, b,d e h, e inciso XIX, todos do 
artigo 6º da Lei 14.133/2021, conforme solicitação e parecer jurídico constante no processo.
Objeto: Contratação de empresa especializada em assessoria, na área de engenharia para elaboração de 
projetos, fiscalização de obras, assessoria em engenharia de segurança do trabalho e ambiental, apoio 
em licitações, prospecção de recursos, fornecimento de software para gestão de obras e aplicativo para 
solicitação de serviços urbanos pela população, em atendimento as demandas do Município de Santa 
Rita do Pardo MS, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações e exigên-
cias do termo de referência e demais anexos.
ENERCON ENERGIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais). 
Dotação Orçamentária: 
U. O.		  02/02/12 - SECRETARIA DE OBRAS, SERV.URBANOS, ESTR. E OFICINA
Programa	 15.452.0017.2020.0000 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, ESTRADAS E 
OFICINA
Natureza	 3.3.90.35.99 - OUTROS SERVIÇOS DE CONSULTORIA
Ficha		  163
VALOR TOTAL: R$ 600.000,00 seiscentos mil reais.
Santa Rita do Pardo-MS, 04 de junho de 2025.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n°000027/25 – 
DISPENSA n° 15 /2025
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, com fulcro no Art. 75, inciso 
II, Lei 14.133/2021 , cujo objeto é Contratação de Empresa especializada para instalação e Implemen-
tação de ramais IP (incluindo configuração, treinamento e suporte técnico), plano de telefonia Voip e 
Cessão em comodato de aparelhos de telefonia e outros equipamentos necessários, para atender as 
demandas da Prefeitura de Santa Rita do Pardo MS, de acordo com as especificações, quantidades e 
exigências do termo de referência e demais anexos.
II – HOMOLOGAR as empresas:
VOXCITY TECNOLOGIA LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 57.459,96 (cinquenta e sete mil, quatrocen-
tos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 
57.459,96 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa 
acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Agente de contratação para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 04 de junho de 2025.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
CONSIDERANDO, os autos do processo licitatório, referente o Processo Administrativo n° 030/2025 – 
INEXIGIBILIDADE n° 01/2025
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, irregularidade ou de recurso pendente,
RESOLVE:
I – HOMOLOGAR o processo licitatório realizado pela comissão de licitação, com fulcro no Art. 74, inciso 
III, alíneas, a, b, d e h, e inciso XVIII, alíneas a, b,d e h, e inciso XIX, todos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, 
cujo objeto é Contratação de empresa especializada em assessoria, na área de engenharia para elabora-
ção de projetos, fiscalização de obras, assessoria em engenharia de segurança do trabalho e ambiental, 
apoio em licitações, prospecção de recursos, fornecimento de software para gestão de obras e aplica-

tivo para solicitação de serviços urbanos pela população, em atendimento as demandas do Município 
de Santa Rita do Pardo MS, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações e 
exigências do termo de referência e demais anexos.
II – HOMOLOGAR as empresas:
ENERCON ENERGIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Perfazendo esta licitação o valor global de R$    600.000,00 
(seiscentos mil reais). 
III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e contrato em favor da empresa 
acima mencionada, nos termos desta autorização na qualidade de autoridade ordenador de despesa.
IV - A Agente de contratação para as providências pertinentes;
V – Publique-se na forma legal.
Santa Rita do Pardo – MS, 04 de junho de 2025.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CHAMADA Nº 001/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2024, SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais, CONVOCA as pessoas relacionadas no anexo deste Edital para apresentarem a documenta-
ção necessária à posse no respectivo cargo. Esta convocação se refere à aprovação no Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2024, da Secretaria de Saúde Pública, conforme publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio nº 2477, e em conformidade com o edital do Resultado Final nº 007/2024, publicado na edição nº 
2490, homologado pelo Decreto nº 127/2024, de 28 de junho de 2024.
Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - MS, no horário das 08h às 
14h (horário de Brasília), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
deste Edital. Na ocasião, deverão estar munidos das seguintes fotocópias, que deverão ser apresentadas 
juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento ou de Nascimento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);
g)Laudo Médico Admissional ;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual https://esaj.tjms.jus.
br/esaj/portal.do?servico=810000, e Federal  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional, do domicílio do 
convocado;
p)Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;
q)Conta Bancaria (Banco do Brasil).
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município 
RECEPCIONISTA (ANEXO I)
Nome					     CPF		  Classificação
Jessica Noeli Leal de Moraes 		  060***771**	 2º
Layane dos Santos Biazon 		  058***921**	 3º
Elizabete dos Santos Rocha Bintecortt	 086***751**	 4º
Veronica Bueno de Oliveira dos Santos 	 021***801**	 5º
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município 

EDITAL DE CHAMADA Nº 002/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024, SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais, CONVOCA as pessoas relacionadas no anexo deste Edital para apresentarem a documenta-
ção necessária à posse no respectivo cargo. Esta convocação se refere à aprovação no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, da Secretaria de Saúde Pública, conforme publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio nº 2424, e em conformidade com o edital do Resultado Final nº 006/2024, publicado na edição nº 
2445, homologado pelo Decreto nº 075/2024.
Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - MS, no horário das 08h às 
14h (horário de Brasília), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
deste Edital. Na ocasião, deverão estar munidos das seguintes fotocópias, que deverão ser apresentadas 
juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento ou de Nascimento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
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f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);
g)Laudo Médico Admissional ;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual https://esaj.tjms.jus.
br/esaj/portal.do?servico=810000, e Federal  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional, do domicílio do 
convocado;
p)Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;
q)Conta Bancaria (Banco do Brasil).
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município 
VIGIA (ANEXO I)
Nome				    CPF		  Classificação
Ramão Rodrigo Paes Martins 	 031***281**	 3º
Paulo Ricardo de Araújo Ferreira	 032***091**	 4º
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município 

EDITAL DE CHAMADA Nº 004/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GOVERNO.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais, CONVOCA as pessoas relacionada no anexo deste Edital para apresentarem a documentação 
necessária à posse nos respectivos cargos. Esta convocação se refere à aprovação no Processo Seletivo 
Simplificado nº 003/2025, da Secretaria Municipal de Administração e Governo, conforme publicado no 
Diário Oficial do Município (https://portaljornaldacidade.com.br/), edição nº 2669, e em conformidade 
com o edital do Resultado Final nº 008/2025, publicado na edição nº 2687, homologado pelo Decreto nº 
086/2025, publicado na edição nº 2688.
Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - MS, no horário das 08h às 
14h (horário de Brasília), dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
deste Edital. Na ocasião, deverão estar munidos das seguintes fotocópias, que deverão ser apresentadas 
juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento ou de Nascimento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);
g)Laudo Médico Admissional ;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual https://esaj.tjms.jus.
br/esaj/portal.do?servico=810000, e Federal  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional, do domicílio do 
convocado;
p)Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;
q)Conta Bancaria (Banco do Brasil)
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município 
AUXILIAR DE SERVIÇOS (ANEXO I)
Nome				    CPF		  Classificação
Luciana Alves Ferreira		  320***788**	 5º
Marcela Alves Munis Leite	045***751**	 6º
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e     afixado no local de 
costume e Diário Oficio do Município 

EDITAL DE CHAMADA Nº 006/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2025 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ES-
PORTE E LAZER.
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA as pessoas relacionadas nos anexos deste Edital para apresentarem a documentação 
necessária à posse nos respectivos cargos. Esta convocação se refere à aprovação no Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2025, da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, conforme publicado no 
Diário Oficial do Município (https://portaljornaldacidade.com.br/), edição nº 2602, e em conformidade 
com o edital do Resultado Final nº 008/2025, homologado pelo Decreto º022/2025, publicado na Edição 
nº2628.
Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 

localizado na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - MS, no horário das 08h às 
14h (horário de Brasília), dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
deste Edital. Na ocasião, deverão estar munidos das seguintes fotocópias, que deverão ser apresentadas 
juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento ou de Nascimento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);
g)Laudo Médico Admissional ;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual https://esaj.tjms.jus.
br/esaj/portal.do?servico=810000, e Federal  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional, do domicílio do 
convocado;
p)Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;
q)Conta Bancaria (Banco do Brasil).
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
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RECREADOR DE CRECHE (ANEXO I)
Nome				    CPF		  Classificação
Bruna Vitoria Silva de Souza	 464***728**	 27º
VIGIA- ZONA URBANA (ANEXO II)
Nome				    CPF		  Classificação
Aparecida Ferreira da Silva	041***381**	 6º
Wesley Alves dos Santos		  065***441**	 7º
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
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EDITAL DE CHAMADA Nº 012/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2023 SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA
O Prefeito do Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais, CONVOCA as pessoas relacionadas no anexo deste Edital para apresentarem a documenta-
ção necessária à posse no respectivo cargo. Esta convocação se refere à aprovação no Processo Seletivo 
Simplificado nº 002/2023, da Secretaria de Saúde Pública, conforme publicado no Diário Oficial do Mu-
nicípio, e em conformidade com o edital do Resultado Final nº 009/2023, publicado na edição nº 2326, 
homologado pelo Decreto nº 192/2023.
Os convocados deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo - MS, no horário das 08h às 
14h (horário de Brasília), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação 
deste Edital. Na ocasião, deverão estar munidos das seguintes fotocópias, que deverão ser apresentadas 
juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
documentos:
a)Fotocópia da Cédula de Identidade;
b)Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c)Certidão de Casamento ou de Nascimento;
d)Certidão de Nascimento dos dependentes e C.P.F;
e)Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f)Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (masculino);
g)Laudo Médico Admissional ;
h)Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Declaração de não acumulação de cargos;
j)Declaração de bens;
k)Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP;
l)Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe (quando for o caso);
m)Comprovante de endereço;
n)01 fotografias 3x4, recente, tirada de frente;
o)Certidões Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual https://esaj.tjms.jus.
br/esaj/portal.do?servico=810000, e Federal  https://web.trf3.jus.br/certidao-regional, do domicílio do 
convocado;
p)Fotocópia da Carteira de trabalho - CTPS;
q)Conta Bancaria (Banco do Brasil).
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
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RECEPCIONISTA (ANEXO I)
Nome			   CPF		  Classificação
Livia Aparecida de Pádua 	 080***001**	 19º
Santa Rita do Pardo- MS, 04 de Junho de 2025

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na data acima e   afixado no local de 
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